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LEINº1118/2025

“ALTERAARTIGO4ºDALEINº1.009,DE09

DENOVEMBRODE2021,EDAOUTRAS

PROVIDENCIAS”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º-Alteraoart.4ºdaLeinº1009de09deNovembrode2021,quepassa

avigorarcomaseguinteredação:

“Art4º...TodaedificaçãonoMunicípiodeHolambracomáreadeconstrução

superiora1.000mº(milmetrosquadrados)deveráentregaraoDepartamentodeMeio

AmbienteeAgricultura,quandodasolicitaçãodaprimeiravistoriapeloCorpode

Bombeiros,umhidranteurbanodecolunacompletoconformepadrãoestabelecidoem

normastécnicasvigentes,acompanhadodasdemaispeçasnecessáriasàsuacompleta

instalação.”

Art.2ºNos$81º,3º,4ºe5ºdoArtigo4ºdaLeinº1.009de09denovembro

de2021,ondeselê“ServiçodeÁguaeEsgotoeDrenagemUrbanadeHolambra”,leia-se

“DepartamentodeMeioAmbienteeAgricultura

Art.3ºEstaLeientraráemvigornadatade,suapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.Er

A,
PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolâmbra/SP,13deNovembrode2025.
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Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº046/2025,referenteProjetodeLeinº

044/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipaldaEstânciaTurística

deHolambra.
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